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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

CNPJ: 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 141/2022

CONTRATO Nº:  141/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO:  Nº 073/2022 – MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA

PÚBLICA Nº 001/2022 – CONTRATADO: MASTER SERVIÇOS TÉCNICO LTDA – CNPJ Nº: 04.890.902/0001-00 –

MOTIVAÇÃO: ADEQUAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL, ALTERANDO NA CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

E PRAZO: 2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 08/06/2022

e encerramento em 08/11/2022. – ASSINATURA: 11/10/2022 - PREFEITA MUNICIPAL: SILVANIA SILVA MATOS

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – – CEP 48.800-000 -
Monte Santo/Bahia 

Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail:
gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2022

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que a
manifestação da  COPEL que prevê a indicação de  DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao
disposto no art. 24, inciso II e art. 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993,
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no
uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações,
RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 058/2022.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: Contratação de serviço anual referente ao software de gestão de
ponto com capacidade de até 550 cadastros de colaboradores,
incluindo suporte técnico exclusivamente via acesso remoto.

Favorecido: FEIRA PONRO LTDA - CNPJ: 04.257.287/0001-90 
Prazo de Vigência: 22/09/2022 a 22/09/2023.
Valor Total: R$ 3.500,00 (três mil, e quinhentos reais)
Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do Processo de Dispensa de Licitação nº 058/2022.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo
26  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  que,  após,  seja  o  presente  expediente  devidamente  autuado  e
arquivado.

Monte Santo – BA, 22 de Setembro de 2022.

_______________________________
SILVANIA SILVA MATOS
PREFEITA MUNICIPAL

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: gabineteprefeitamontesanto@gmail.com
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